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Processo no	 13739.000165/89-59

SessWo de 2	 24 de agosto de 1.993	 ACORDPM n2 202-05.979
Recurso n22	 84.742
Recorrente::	 FANAKO AWATA FRUTAS E LEGUMES LTDA.,
Recorrida 2	 DM': EM NITEROI -

FINSOCIAL - °MIS= DE RECEITAS:: caracterizada
essa infraçSo, apurada embora em fiscaliza0o do
Imposto de Renda„ implica dita omissRO na redu0o
da base de cálculo da presente contribuic2(n.
Recurso negado.

Vistos, relatadós e dii.scutidos os presentes autos
de recurso interposto por FANAKO AWAtA FRUTAS E LEGUMES LTDA.

ACORDAM os Membros dç Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por una imidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sei Nos em Ide agosto de 1993.
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,X-AVO DO AMARAL MARTINS - Prtm2uradot--Repre?2~-
tante da Fazenda
Nacional

VISTA EM SESSM DE 1 O UT 1993-

HarLiciparam, ainda, do presente juigkmento, os Conselheiros EITO
ROTHE, LUIZ FERNANDO AYRES DE MELLO 5 AC4ECO (suplente), ANTONIO
CARLOS BUENO RIBEIRO, jOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA, TARASIO
CAMPELO BORGES e jOSE CABRAL GAROFANO.
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Processo no	 13739.000165/89-59

Recurso no:	 84.742	 i
AcórdWo no:	 202-05.979
Recorrente:	 FANAKO AWATA FRUTAS E LEU LIMES LTDA.

RELATORIO 1

Trata-se, segundo o Ante de Infração de fls. Si,
de "lançamento decorrente da fiscalizaçWo do Imposto de Renda",
na qual foi apurada Offli552(0 de receita aperacional, ocasionando
insuficiOncia na determinaçâo da base de cálculo de contribuiçâo
para o FINSOCIAL, nos valores indicado no "Demonstrativo de
Apuraçâo" anexo ao referido auto, no qual sâo especificados os
referidos valores (principal, juros de coara, correçâo monetária e
multa), bem como os dispositivos em que se fundamentam a
exigüncia em causa e os seus acréscimos.

A guisa de impugnação da exigpncia, diz a autuada
que a matéria objeto deste auto de int -ação decorre do mesmo
procedimento referente ao Imposto de Renda, por iSSO que solicita
que este auto seja apreciado "simultaneamente com aquele". No
mérito, reporta-se A sua defesa "int rposta no procedimento
principal, consubstanciada esta impugnação por negação geral a
tudo quanto foi alegado na peça vestibuhr".

Sem que esteja anexa cópi da referida impugnação,
segueese a informaçâo fiscal de fls. O, a qual constitui mma
contestaçâo A .dita impugnação, conforme leio, às fls. • para
ciüncia do Colegiada.

(lida a informaçâo fiscal de fls. 8/9).

Seque-se cópia da decisão monocrática, referente
ao Imposto de Renda, em cuia ementa se deciarag

"Omissão de receita. Saldos credores de
Caixa. Aumento de Capital 5/origem numerário.
Falta de registro de 1,1W "F de compra. Receita
omitida em dezembro de 1933 calculada em funçâo
das compras escrituradas e a inexistüncia de
estoque no encerramento do exercício.
Açâo fiscal procedente."

A decisão recorrida, reiwej.va à contribuição de
que estamos tratando, adotando o mesmo critério referente A
decisâo do imposto de Renda, julgou procedente a denúncia fiscal 	 1

E? franteve a exigüncia integralmente, inde'erindo a impugnação.
..,,

\ n 	
Recurso terilpestivo a este Lonselho.

Preliminarmente, reporta-se a recorrente ao
recurso oferecido no processo relativo ao Imposto de Renda e suas
aleoaçffes a:ii. alinhadas e solicita "que este processo seja
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES-,..-..

Processo no n	 13739.000165/89-59
Acórdao no n	 202-05.979

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO T NCREDO DE OLIVEIRA

Conforme verificado, tocos os elementos que
caracterizaram a omissao de receitas, apularia na fiscalizaçao do
imposto de Renda, foram sobejamente demorstrados„ examinados na
decisao monocrática e confirmados por unanimidade pelo Acárcriab
101-81.173, cujo voto foi lido perante o Colegiado. Nao obstante,
foram ainda anexados os elementos solicitÁdos por esta Cãmara os
demonstrativos das parcelas componentes da base de cálculo da
presente contribuiçao.

Em que pese a indepen~cia desta Oftmara em
analisar os. .1' ia tos „ à lik z c! a 1 eg I. :1. ação práp r. :1 a desta
contribuiçao, sou pela inteira procedOnc.a do presente, à vista
da análise dos fatos realizados ia luz da .egislação do Imposto de
Renda, visto que a omissab de receita, 1 detectada, implica a
reduçao da base de cálculo da presente coitribuiçae.

Nego provimento ao recurso.

Salé das Sessffes. el 24 de agosto de 1993.
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